
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

LEI N° 1137 DE 07 DE MARÇO DE 2012

Denomina oficialmente de Quadra
Poliesportiva Deputado Ivo Gomes, na
forma que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

(
Art. 1° Fica denominada oficialmente de Quadra

Poliesportiva Deputado Ivo Gomes, a quadra em construção na sede do
distrito de Bonfim, em Sobral.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de março de 2012.

-~

JOSÉ CLODOVEU D ARRUDA COELHO NETO
Prefe to Municipal

VISTO
Municlplode bral

~
JoséMen eAndradeJúnior
Pro ar _,el'<ll OAB/CE 6018



ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAl

SANÇÃO PREFEITURAl N° 1009/12
Ref. Projeto de lei n? 1432/12

Empós análise ao Projeto de Lei em epígrafe, o qual

"Denomina oficialmente de Quadra Poliesportiva Deputado Ivo

Gomes, na forma que indica." aprovado pela Augusta Câmara (

Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO

EXPlíCITA E IRRESTRITA.

Publique-se.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de março de 2012.

JOSÉ ClODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO
Prefeit Municipal


